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PODER EXECUTIVO 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2018 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, inscrito no sob CNPJ 

nº 45.351.749/0001-11, por intermédio da Comissão de Seleção do Município 

de Orlândia, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria nº 

24.327/2017, torna público, para conhecimento de quantos possam se 

interessar, o presente Edital de Chamamento nº 04/2018 visando a seleção de 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, nos termos na Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, combinada com o 

Decreto Municipal nº 4.612, de 07 de fevereiro de 2017, para celebrar para o 

exercício de 2019 TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha como objeto a 

execução de projeto cultural, visando parceria com a Organização da 

Sociedade Civil (O.S.C.) constituída na área de Música Instrumental. O grupo 

deverá ser especializado em realizar apresentações para eventos cívicos, 

comemorativos, populares e afins. Apto a atuar em espaços alternativos, 

desfiles de rua, praças públicas, pontos turísticos e culturais. 

O ENVELOPE Nº 01, contendo a Proposta de Plano de Trabalho e a 

Declaração a que se refere o modelo previsto no Anexo III deste Edital, deverá 

ser entregue impreterivelmente às 10h, do dia 07/01/2019, à Comissão de 

Seleção no prédio público, localizado na Praça Coronel Orlando, nº 652, 

Centro, Orlândia/SP.  

As ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - OSC’S interessadas em 

participar do Chamamento Público deverão observar rigorosamente o horário 

fixado para o credenciamento e protocolo do Envelope nº 01, pois eventuais 

atrasos, ainda que mínimos, não serão tolerados. 

Este Edital e seus Anexos estão disponíveis para consulta e impressão no sítio 

oficial da Prefeitura Municipal de Orlândia, no seguinte endereço eletrônico: 

www.orlandia.sp.gov.br.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 97/2018, no qual foi julgada vencedora 

a proposta formulada por WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, 

CNPJ Nº 35.820.448/0094-35, situada à RODOVIA ARMANDO SALES 

OLIVEIRA, na cidade de SERTÃOZINHO/SP, no valor de R$ 164.600,00.  

Orlândia, 04 de dezembro de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 95/2018: 

CONTRATADA: SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS ORAIS E DIETAS ENTERAIS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

VALOR: R$ 399.667,20. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 14/11/2018. 

Orlândia, 04 de Dezembro de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 95/2018: 

CONTRATADA: SAÚDE INTEGRAL PRODUTOS NUTRICIONAIS 

EIRELI EPP. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS ORAIS E DIETAS ENTERAIS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

VALOR: R$ 100.864,80. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

  

 

 

 

 

 

 

DATA: 14/11/2018. 

Orlândia, 04 de Dezembro de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 95/2018: 

CONTRATADA: NUTRI ARTHI COMERCIAL LTDA.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS ORAIS E DIETAS ENTERAIS PARA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

VALOR: R$ 27.043,20. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 14/11/2018. 

Orlândia, 04 de Dezembro de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 

instrumento de contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/2018: 

CONTRATADA: FRANKLIN ELETRIC INDUSTRIA DE MOTOBOMBA 

S/A. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA 

MODELO (MB R28A-24 770/045/038TR 45HP 380 VOLTS TRIF) 

MARCA LEÃO.  

VALOR: R$ 16.500,00. 

PRAZO: O contrato vigerá por até 31/12/2018, contados da data de sua 

assinatura.   

DATA: 19/11/2018. 

Orlândia, 04 de Dezembro de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 

instrumento de contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2018: 

CONTRATADA: DANIEL PIRES FUDIMURA EIRELI ME.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE 

BOCAS DE LOBO E GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS E ESGOTO 

ATRAVÉS DE JATOS DE ÁGUA DE ALTA PRESSÃO E SUCÇÃO A 

VÁCUO NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.  

VALOR: R$ 14.994,00. 

PRAZO: O contrato vigerá até 31/12/2018, contados da data de sua 

assinatura.   

DATA: 28/11/2018. 

Orlândia, 04 de Dezembro de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo 

de aditamento contratual referente ao PREGÃO PRESENCIAL 64/2017:  

CONTRATADA: LIDERART SERVIÇOS DE APOIO A EDIFÍCIO 

EIRELI ME.  

OBJETO: Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, 

por mais 12 (doze) meses, contados de 09 de Novembro (11) de 2018 com 

termo final em 09 de Novembro (11) de 2019, a relação contratual havida 

entre as partes. Reajustar os valores unitários e globais vigentes, em 4,56% 

(quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos percentuais) mediante 

aplicação do índice de correção monetária IPCA/IBGE apurado no período 

de Novembro de 2017 a Outubro de 2018, a incidir a partir de 09 de 

Novembro (11) de 2018, com fundamento no artigo 65, II, “d” e §8º da Lei 

nº 8.666/93. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE  
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EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EM 

UNIDADES DE SAÚDE.   

VALOR: R$ 182.875,44. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 09 de Novembro (11) de 2018 a 09 de 

Novembro (11) de 2019. 

DATA: 07/11/2018. 

Orlândia, 04 de Dezembro de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que retifica a publicação do dia 

20 de novembro de 2018, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 95/2018, 

complementando-a: foi homologado o certame licitatório do PREGÃO 

PRESENCIAL 95/2018, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS ORAIS E DIETAS 

ENTERAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no qual 

foram julgadas vencedoras as propostas formuladas por BARONI COMÉRCIO 

DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ Nº 

09.394.802/0001-06, situada à RUA ELISEU GUILHERME, Nº 114, na 

cidade de RIBEIRÃO PRETO/SP, no valor de R$ 21.123,00; EMPORIO 

HOSPITALAR COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 04.106.730/0001-22, situada à AVENIDA 

JESUS VILANOVA VIDAL, Nº 519, na cidade de SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP, no valor de R$ 26.784,00; M.E.G. ALIMENTOS E NUTRIÇÃO 

LTDA EPP, CNPJ Nº 05.667.064/0001-64, situada à RUA DR JOSÉ 

RIBEIRO CONRADO, Nº 316, na cidade de FRANCA/SP, no valor de R$ 

62.749,20; NUTRI ARTHI COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 12.376.395/0001-

00, situada à RUA VICENTE DE CARVALHO, Nº 315, na cidade de 

RIBEIRÃO PRETO/SP, no valor de R$ 27.043,20; SAMAPI PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ Nº 06.635.370/0001-81, situada à RUA 

PADRE LOPES, Nº 840, na cidade de PIRACICABA/SP, no valor de R$ 

399.667,20; SAÚDE INTEGRAL PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, 

CNPJ Nº 07.303.248/0001-70, situada à AVENIDA NELSON SEVERINO 

ZAMBOM, Nº 56, na cidade de MARÍLIA/SP, no valor de R$ 100.864,80.  

Orlândia/SP, 04 de Dezembro (12) de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/

